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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
INDICA ao Poder Executivo do Município de Leme a criação do Programa Bolsa Atleta, destinado à formação, incentivo e apoio a atletas do município, com o objetivo de representarem Leme em competições de nível estadual, nacional e internacional.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, a criação da Bolsa Atleta visa oferecer suporte financeiro e estrutural a jovens talentos e atletas em desenvolvimento, possibilitando melhores condições de treinamento, participação em competições e aperfeiçoamento técnico; 

Considerando que, o programa contribuirá para o fortalecimento do esporte como ferramenta de inclusão social, promoção da saúde, disciplina e cidadania, além de elevar o nome do Município de Leme no cenário esportivo brasileiro e mundial;
Considerando que, trata-se de uma iniciativa de grande relevância para o desenvolvimento esportivo local, incentivando a formação de atletas e consolidando políticas públicas voltadas ao esporte;
Considerando que diante do exposto, e considerando a relevância dessa medida;
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade, que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de janeiro de 2026.
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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